
EDITAL 

 

(COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL / PORTARIA nº 07/2019) 

 

Esta Comissão Regional Eleitoral, nomeada nos termos da Portaria 

(CRESS) nº 07, de 29 de outubro de 2019, dando cumprimento aos ditames 

da Resolução (CFESS) nº 919, de 23 de outubro de 2019 (Código 

Eleitoral), em especial aos termos do art. 43 do mesmo diploma legal, por 

este instrumento, torna público a única chapa registrada com a seguinte 

denominação e composição para o pleito que ocorrerá nos dias 10, 11 e 12 

de março do corrente ano, tendo início às 08 horas do primeiro dia e com 

encerramento às 23 horas e 59 minutos do último dia (§ 2º, do art. 45), para 

o triênio 2020/2023, pelo sistema eletrônico – exclusivamente por meio da 

rede mundial de computadores (internet), conforme demanda o artigo 17 do 

já referido Código Eleitoral: “RESISTIR E AVANÇAR NA LUTA”. 

Composição: EFETIVOS/AS: Presidente – Nara Costa – CRESS GO nº 

1604; Vice-Presidente – Tereza de Souza Araújo – CRESS GO nº 0962; 1º 

secretário/a  –  Bianca Kuhn Barbosa de Carvalho  –  CRESS GO nº 5834; 

2º Secretário/a  –  Catharina Kaly P. Bispo dos Santos – 7139; 1º 

Tesoureiro/a – Ida Teixeira de Assunção – CRESS GO nº 3420; 2º 

Tesoureiro/a – Kátia Regina Neres Reis – CRESS nº 5084. CONSELHO 

FISCAL – MEMBROS: 1 – Fátima de Jesus Bento Martins -  CRESS nº 

3332; 2 – Laurita de Queiroz Bomdespacho – CRESS nº 4696; 3 – Maria 

Conceição  Sarmento  Padial  Machado  –  CRESS nº 1811.  SUPLENTES: 

1 – Luzinete Rezende da Incarnação – CRESS nº 3311; 2 – Paula de 

Oliveira da Silva – CRESS nº 7355; 3  –  Maria Izabel Silva Fernandez  –  

CRESS nº 0974; 4  –  Higo Gabriel Santos Alves – CRESS nº 6763; 5 – 

Daniela Aparecida Ferreira Marchetti – CRESS nº 3709; 6 Luzenildo 

Petronilo da Costa – CRESS nº 4140; 7 – Laura Leni M. N. Paranaguá – 

CRESS nº 2201; 8 – Gabriela Batista dos Santos  –  CRESS  nº  4950;  9  –  

Lúcia  Abadia  de  Carvalho Queiroz – CRESS nº 1894. Goiânia GO, 16 de 

janeiro de 2020. ANA ÂNGELA TORRES BRASIL – CRESS nº 3592 – 

PRESIDENTE. 

 


